
 

 

Indicação n. 37/2025 

Gabinete Vereador Marinho da Marrom 

 

INDICA AO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO/SP, JOSÉ KLEBER 

LIMA SILVEIRA JUNIOR A INSTALAÇÃO DE 

PONTOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA RUA 

HÉLIO OLIVAS, NO BAIRRO LAGOA 

DOURADA. 

 

 

VEREADOR MARIO APARECIDO RIBEIRO – MARINHO DA 

MARROM, no uso de suas atribuições legais, vem, respeitosamente, por meio desta, requerer 

a atenção de Vossa Excelência para INDICAR a instalação de pontos de iluminação pública 

na Rua Hélio Olivas, próximo ao n. 67, no Bairro Lagoa Dourada. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A área mencionada encontra-se carente de iluminação artificial 

adequada, o que prejudica a segurança e a mobilidade dos moradores que transitam pelo local 

no período noturno. 
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A implantação de novos pontos de iluminação integra o plano de 

expansão da iluminação urbana do município, sendo medida essencial para proporcionar maior 

segurança, conforto e qualidade de vida à população, além de contribuir para a valorização do 

espaço público e prevenção de atos ilícitos. 

 

Diante disso, a presente indicação visa atender a uma necessidade da 

comunidade, garantindo melhores condições de tráfego e bem-estar aos moradores do Bairro 

Lagoa Dourada. 

 

Certo de poder contar com a atenção e o empenho de Vossa Excelência 

no atendimento a esta demanda comunitária, renovo protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

Cruzeiro, 30 de setembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mário Aparecido Ribeiro 

Vereador – Marinho da Marrom (Republicanos) 
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